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GAHINI l'E L)() PRl:.Ff.ílll 

LE I Nº 2.140/01 

= Cria a Unidade rtSCal J\1unicipaJ 
de Conceição da Bar ra-ES. fixando 
valor equiva lente em moeda 
nacional e da ourras pnn-idéncia.\.= 

O Prefeito Municipal de Com:eiçào da Barra Estado do Espírito 
Santo. no uso de suas atribuições legais. 

Faço saba que a Câmara Mumc1pal de Conceição da Barra 
decretou e cu sanciono a scgumte Lei. 

Art. l º Fica criada a UFMCB - Unidade Fiscal Municipal de 
Conceição da Barra ES. 

Art. 2° Fica fixado o valor lJFMCB - Unidade Fiscal Municipal dc 
C onceiçilo da Barra - ES cm RS 1.00 1 um real) pura f ms do 
disposto no an. '.!30 da Lei ~lunicipal nº '.!.017-A 97. que 
in;útui o Código Tnl>utário deste \1unicip10. 

Art. 3º A lJFMCB servirá de bru.c para atualização doi. Tributns 
Municipais. cujo fator incidente sobre este era a UFIR -
l nidade Fiscal de Referência. 

Art. 4• bllta Lei emra em vigor na data de sua publicaçàll. 

Art. s• Revogam-se as disposições cm contrário. 

~..w;.~Concctção da Barra. ES. aos 
trinta e um dias do mcs d ez.embro o ano de dois mil e um. 

Pra;i l'rct...., .la.! l..:>í7<1.>(.'°""' '~. eemz., C""'°"~ da Bilrn~-~ t 'J>-~ ~'-•oO 
Tekfa" 1~ .. t 7~- • :'!lf:' 
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l'R.ErLITL'RA ML"Nlcrr,\L l>li CONCUÇÃO DA BARRA 
L~rADO l'.>O ESl'IRITO SANTO 

<iAIJl/.,llE DO PRH1 ITO 

e ontinuaçào da !Ao ri' !.140 o 1 .n.s<U 

Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal 
de Conceição da Barra aos trinta e um dias do mês de dezembro 
do ano de dois miJ e um. 
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